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Monte Azul Paulista, 27 de fevereiro de 2023.

Senhor Presidente:

Diruo-me a Vossa Excelência e demais pares, para encaminhar o PROJETO
DE LEI N' 1.285, de 27 de Íevereiro de 2023 - Dispõe sobre revogação de
lei que especifica, para deliberação dos Nobres Edis dessa Egrégia Câmara
Municipal.

Sem mais para o momento, aproveitamos para apresentar à

Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

SANTOS

Excelentíssimo Senhor
rÁero renôilrMo MAReuEs
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

TAVIANO

A revogação se faz necessário pelo não cumprimento do
disposto no artigo 50 da lei 728 de 10 de setembro de 1982, "o
descumprimento de qualquer uma das condições estabelecidas por esta lei,
impoÍará na reversão do imóvel ao patrimônio da Prefeitura, sem qualquer
direito lndenizaftírio ou ressarcimento à entidade donatária".
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE II'IONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

PROJETO DE LEI No 1.285, de 27 de fevereiro de 2023.

Dispõe sobre revogação de lei que
especifica,

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

AÉigo 2o. Esta Lei entrará em
publicação, revogadas as disposições em contrário.

vigor na data de sua

Monte Azul Paulis iro de

SANTOS
icípioP do Mu

o

1

AÉigo í", Fica revogada a Lei no 728 de 10 de setembro de
1982, que autoriza a doação de uma área de terreno urbano, com base no
artigo 50, pelo não cumprimento do disposto no artigo 30 ambos da referida Lei.
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Ol. N.o

Profeituro do Muniripio de ilonte Azul Poulislo

L E I Ne 724, DE 10 DE SETEI.{BRO DE l-982.-

- Dispõe sobre doação de temeno -

HYGINO FfOREZE, Pre-Êeito do Municipio de Monte
Azu] Paul,Ísta, Eslado de, São Paufo, us ando das atribuições que the
são conferidas por lei,

FÂZ SÀBER, que a Cânara d.e Vereadores de Monte
AzuL Paul,ista aprovou, e eJ. e promulga e sanciona a segnrinte lei:

ARTIGO Ie - Fica revogada a 1ei nulli.cipal n.338
de 20 de juLho dc 1965.

ARTIGO 29 - O Bxesutj-vo ficâ autorizado a doar
a Associação Paulista dà Ig!êja Advêntista do sêeimo Dia, com sede
nesta cidade na rua São Pedro n. 874, ura área de temeno urbüro
con 496100 ns2. ( quafoc€Írtos e novênta e sêis nefos guadrados ) ,
locafizadà nesta cidade na Rua São 1oão e que obedecê à segu.inte
descrição: tern inieio no Ponto A, assínâlad.o na divisa con a pro-
priedade de olivio sbrolini, ou quêm mais de düei.to, sêguindo €f,i

linha reta numâ êxtênsão dc 25, oO nts. c conÍbontando con o alinha
rícnto da Rua São ;oão, atê atÍngir o Ponto nf assinarado na diviso
ría cm o irnôvcI quê cons ta pêrtêncêr à prôpria Prêfeitura Munici-
pa1 ; do Ponto B, deflete à esqucrda, em linha rêtâ, numa êxtensão
dê 16,00 rtrts., co!.flontànao con o Ínóvcl dà Prêfêitura Huricipaf,
atâ crrcontrar o Ponto c; dâi, dê.e1êtc à csqucrda, nuna extensão dc
23,10 mts., cm linha reta, confron tando con o j:novel, quê consta -pcrtencer a Associação Paulista da Igrcja Adventista do Sátino Dià
ou quen mais dc dirêito, atá encontrar o Ponto D; dai, dêflêtê à
êsquc!.da, r[.rmà êxtênsão dc 2!,30 mts., cm linha rêta, confrontando
com o imovcl quc constâ pcrteÍrcêr a O1ívio Sbrolj.ni, ou qu€ mais t
dê dirêito, atã er:contrâr o Ponto A, ondê tcm início â prêsêntê -descr5.ção .

ÂRTIGO 3e - O terreno doado na forma do artigo
antcriol fi-ca oçrcssàmentê dêstinaêo a construção de uma êsco1a -
para o apren&izado dê menores a niveL de pri:neiro gràu, co& rnatri-
cula abêrta a todos, s crn discrininação dê quatquer espácie.

ARTIeo 4e - É conferido à entidatie donatâria o
prazo dc 08 mcsês pãra o ilício ala construção ôa escola, a contar
da dàta da lavraü:ra da êscritura dc doação, ficaado estipulado o
prazo dc 18 meses parâ â concl"usão das obras.

ARTIGO 59 - O descnrmprinento dê quaLquêr uma
das condições cstabêlêcidas poe esta 1ei., Slportarâ na rcvcrsão do
jmôve1 ao patri.mônj.o da Pre.Ccitura, sem qualguêr àireito indeniza-
tório ou ressarcincnto à entidade donatária.

ÀRTICO 6q - Da êscratura oe doaçãor deverá cons
tar na íntegra o t.or dêsta l€i.

âRTIGO 7e - Esta ]ei entrarâ en vigor na data -
d.ê sua publicação, revogadas as disposiçõcs esn contrário.

E§TADO DE SÀO PAULO

Praça Rio B.r:99 
= 
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Estado de São Paulo - Brâsil

oFicto N.033/2023

Monte Azul Paulista, 1o de março de 2023

Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Excelência que
encaminhe para esta Casa de Leis as justificativas dos Projetos de Lei no 1281 e
128512023, conforme artigo 175 do Regimento lntemo.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para
apresentar à Vossa Excelência nossos protestos de elevada esüma e distinta
consideração.

Atenciosamente

,i.!

rÁelo.JehÔMMo MARQUEs
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

AO
EXMO. SR,
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
NESTA

, //,4/llt



ESTADo DE S O PAULO
Praça Rio Branco, n.' 86 - CEP 14.730-000

IUSTIFICATIVA

REF: PROIETO DE LEI Na 1.285. DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

Exmo. Senhor
FÁBIO IERÔNIMo MARoUES,
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Com referência ao Projeto de Lei ne 1.285, de 27 de Fevereiro de Z0Z3 - Dispondo
sobre: Revogação da Lei ne 728, de 10 de Setembro de 1982 - que dispõe sobre
doação de terreno à Associação Paulista da lgreja Adventista do Sétimo Dia, com
sede nesta cidade, imóvel localizado a Rua São loao, vimos à presença dos
Senhores Vereadores jusüficar o motivo que se deu a revogação da referida Lei, ou
seja, com base no artigo 54, pelo não cumprimento do artigo 3e, ambos da Lei na

728/L982. Local onde deveria ser construído uma Escola para o aprendizado de
menores à nível de primeiro grau, com matrículas abertas a todos, sem
discriminação de qualquer espécie, onde não fora cumprido as devidas obrigações.

Isto posto, contamos com o apoio e compreensão dos nobres Vereadores, na
apreciação e aprovação do referido Proleto de Lei, e, dada a necessidade e

celeridade na apreciação da matéria, esperamos a pacifica e integraI aprovação.

Aproveitamos do ensejo para apresentar aos Senhores Vereadores, nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Monte Azul Paulista, 24 de Fevereiro de 2023.
MARCELO Assinado de roímà digitàl

OTAVIANO DOS Por MARCFIo oIÂVlANo
oo5SANTOS.I 1865721832

SANTOS:1186572183 óâ;os. 20? ].0j.0 r r,,r:J8
2 ,o3 oo'

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista - sP.

1



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
" gúÁ,t^ I a" qU^4."

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361 .1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE

CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO

REFERENTE: PTOjeto de Lei n" 1285, de27 de fevereiro de2023.

Dispõe sobre revogação de lei que especifica.

DECISÃO DA COMISSÃO

Esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação após proceder ao cuidadoso
exame no Projeto de Lei no 1285, de 27 de fevereiro de 2023, que "DispÕe
sobre revogação de i lei que especifica", em reunião de seus membros,
analisando suas disposições nada encontraram que ferissem as normas
constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, pois
o referido Projeto está revestido das formalidades legais, esperando merecer o
apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

E o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 16 de m 2023.

RODRI NDO ARRUDA
P dente

A
Rel

.&í^/
JOSE ALFR

/t

o L
Í

Membro
EZ CANTORI
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CÂMARA TUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"
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E3tado dê São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 1794t2023

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.285, DE 27 DE FEVEREIRO DÉ.2023.

Dispõe sobre revogação de lei que especifica.

OS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO
DE SAO PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Artiqo 1'- Fica revogada a Lei no 728 de 10 de setembro de 1982, que autoriza a
doação de uma área de terreno urbano, com base no artigo 50, pelo não cumprimento do
disposto no artigo 30 ambos da referida Lei.

Artiqo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 04 de abril de 2023.

FÁBIO RQUES
nte

JOSÉ . CANTORI
Presi Vice-Presidente

/aB/'
ELIEL PRIOLI
ío Secretário

o S
retário

Ilr
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-0O0

LEI No.2.508. de 04 de Abril de 2023.

DISPÕE SOBRE: revogação de lei que
especifica.

MARCETO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

AÊigo 10. Fica revogada a Lei no 728, de 10 de setembro de
1982, que autoriza a doação de uma área de terreno urbano, com base no artigo 50,
pelo não cumprimento do disposto no artigo 3o ambos da referida Lei.

AÉioo 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 04 de Abril de 20

NTOS
Prefeito unrcr p
onte Azul Pau

MA

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Ll..
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PoRTARTA r{" 5,814, DE 04 DE AER|L DE 2023.

Dispõe sobre concessáo de
evolução funcional pela Via
Acadêmica para servidor do
Quadro do Magistério que
especifica".

MARCELO OTAVIANO DOS SAI{TO5, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista/ SP., no uso de suas
atribuiçês l€gais,

RESOLVE:

Art, l.e - Conceder evolução fun.ional pêla Via
Acadêmrca ao (a) servidor (a) MARIA HELENA APARíC|O
DA SILVA, RG 19.242.462 SSP/sP, ocupante do emprego
público de Professor de Ensino Fundamentãl I, Clâsse de
Docentes do Quadro do l4agistério Público Municipal, com
Íundamento no Art. 69, lnciso I alínea(s) "e", da Lei ne.

2.335 de 16 de dezembro de 2021.
AÉ. 2e - Por conseqúência da concessâo da evolução

funcional a servidora passa a ser enquadrado na referência
03 , Grau G, da Escala de Vencimento constante do Anexo ll

da Lei ne.2.335 de 16 de dezembro de 2021.
Registre-se e Publique-se,

Monte Azul Paulista, 04 de abril de 2023
MARCELO OTAVIANO OOS SAI{TOS

Prefeito do Município
poRTARlÀ N' 5,815, DE 04 DE ABRTL DE 2023,

Díspõe sobre concessão de
evoluçáo íuncional pela Via
Acadêmica para servidor do
Quadro do Magistério que
especifica".

MARCELO OTAVIAÍ{O Dos sANTos, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista/ 5P., no uso de suas
atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. l,e - Conceder evolução funcional pela Via
Acadêmicâ ao (a) servidor (a) FABIA'{A DÀ SlLvA, RG

26.790.155-0 55P/SP, ocupânte do empÍego público de
Professor de Atividades Complementares, Clãsse de
Docêntes do Quadro do Magistério Público Municipal, com
fundamento no Art.69, lnciso lalínea(s) "e", da Lei ne.

2.335 de 16 de dezembro de 2021.
Art. 29 - Por conseqüência da concessão da evolução

funcional a servidora passa a ser enquadrado na reterência
02 , Grau G, da Escala de Vencimento constante do Anexo ll
da Lei nc. 2,335 de 16 de dezembro de 2021.

Registre-se e Publigue-se.
Monte Azul Paulista, 04 de abril de 2023

MARCELO OTAVIANO DOS SAI{TOS
Prefeito do Município

fEl fle.2.5o7. de 04 de Abril dê 2023.

DlsPõE 5OBRE: Acréscimo nos
vatores do Cartáo
Allmentação,

MARCELO OTAVIAÍ{O DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
FAZ SAEER que a Câmara Municipal de lvlontê Azul

Paulista aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Artigo 1'. Fica revogada a Lei nq 728, de 10 de

sdembÍo de 1982, que autorizâ a doâção de uma áíeô de
terreno urbano, com base no artigo 5s, pelo não
cumprimento do disposto no artigo 3a ambos da referida
Lei.

Artigo 2e. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas âs disposições em contrário.

Aêgiatrê-§€, €
Publiquê-se.

Monte Azul Paulista, 04 de Abril de 2023,
I,IARCELO OTAVIA}IO DOS SANTOS

Prefeito do I'lunicípio
Monte Azul Paulista-SP.

ráunicípio de ilo.te A?ul Paulista - 5P

OiáÍio Ofiriôtâssinado digitatmente coníoÍme MP n! 2-200'2, dê 2001, e Lei 14.063, de 2020, gaíantindo autenticidãde, validadejuídica e intêgndâde.

PODER EXECI'TIVO

MAR€ELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo
Paulo, no uso de suas atribuiçõês legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Montê
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIOÍ{A e

PROMULGA a seouintê Leir
ARTIGO ls - Concede aos servidores do quadro de

pessoal da PreÍeitura Municipal de Monte Azul Paulista e do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto e Meio Ambiente de
Monte Azul Paulistâ - SAEMAP, um ãcréscimo de R$.50,00
(Cinquenta Reais) ao "cartão-alimentar", passando a Rg

600,00 (Seiscentos reais) instituído pela Lei ne. 1424 de
2211212003.

ARTIGO 2e - Os recursos para cobertura das despesas
com a execução da presente Lei, provenientes de dotações
próprias consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessárias.

ARTIGO 3e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçáo e seus efeitos rerroagidos à L! cje líarço de
2023.

Registre-se, ê
Publiquê-sê,

Monte Azul Paulista, 04 de Abril de 2023,
MARCEI.O OTAVIANO DOS SANTOS

ffio do itünkípia
Montê Azul Paulista-sP.

LEI Ne.2.508. dê 04 de Abril de 2023.

DtsPõE soBRE: revogação de
lei que especlfica,
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